
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO Do ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE

Editol n.o 906/2024

Noile de Fim do Ano 2024
Atribuiçõo do direito de uso de 2 (dois) espoços públicos deslinodos o olividodes de

restouroçõo e bebidos ndo sedentórios por ocosiôo do noite de fim do ono de 2024, no

Porque de Sonto Cotorino

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do Ploneomento e

Ordenomento do Território, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de
DelegoçÕo e Subdelegoçõo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol

nos Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Edilol n.' 91/2024, de I de fevereiro,

publicodo no Diório de Notícios do Modeiro e no Jornol do Modeiro, edições de 3 de
fevereiro de 2024. O referido despocho encontro-se potente, poro consulto, no sítio

oficiol do Município em https://www.funchol.pt.,(ì), torno público, poro os devidos e
legois efeitos, no sequêncio do seu despocho, dotodo de 22 de novembro de 2024, o

leilÕo poro o otribuiçÕo do direito de uso de 2(dois) espoços públicos destinodos o

otividodes de restouroçÕo e bebidos nÕo sedentórios, no Porque de Sonto Cotorino,
por ocosiÕo do Noite de Fim do Ano, de ocordo com o seguinte:

I - Atribuiçõo - dio, locol e horo.

A otribuiçõo seró feito otrovés de leilõo, òs l5:30 horos do dio 02 de dezembro de 2024,

no Teotro Boltozor Dios, sito ò Avenido Arriogo.

ll - Espoços públicos:

l. Porque de Sonto Cotorino

lll- Corocteríslicos do ocupoçõo:

l. Áreo móximo de 35Om2.sendo que:

o) I bonoco/tendo com 200m2, com frente móximo de 2Om

b) 1 borroco/tendo com ì50m2. com frente móximo de l5m

c) Apenos poro otividodes de restouroçõo e bebidos nõo sedentórios (comidos e

bebidos).
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lV - Requisitos de hobilitoçõo poro porticipor no leilõo

Poro porticipor no leilÕo, os interessodos devem cumprir integrolmente os seguintes

requisitos:

2. Fozer previomenteosuoinscriçÕo,porescrito,otéòs lTh30dodio 29de novembro

de 2024, no bolcÕo do Lojo do Munícipe ou otrovés do e-moil: dqepp@funchol.pt;

3. Apresentor comunicoçÕo prévio devidomente preenchido, de ocordo com o

onexo do portorio regionol n' 44912016 de 20 de outubro;

4. Os ogentes económicos devem fozer provo de eslor inscritos com o CAE 56107.

olrovés de documento emitido pelo Autoridode Tributório. otuolizodo oté 30 dios

ontes do inscriçõo no presente leilÕo;

5. Os requerentes singulores que, simultoneomente. sejom sócios de olgumo

sociedode concorrente nÕo poderÕo inscrever-se, coso contrório serõo

previomente excluídos;

6. Os ogentes económicos nÕo podem ser devedores de quolquer quontio ò Cômoro

Municipoldo Funcholoté ò doto limite de entrodo dos requerimentos.

V - Dispensom-se do obrigoçõo previslo nos olíneos 3) e a), os seguintes:

l. As ossocioções, clubes e estobelecimentos de restouroçÕo e/ou bebidos;

Vl- Regros do leilõo

l. Bose de licitoçöo de €900 (novecenlos euros)

2. O lonço mínimo de licitoçÕo é fixodo em €50,00 (cinquento euros).

3. O espoço seró odjudicodo o quem oferecer o lonço de volor mois elevodo.

Vll - Dos llcenços e exercício do olividode:

l. As licenços seröo otribuídos poro o período dos 20h00m do dio 3l de dezembro oté

òs 03h00m, do dio 0l de joneiro de 2025;

2. Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contenlores odequodos

oos resíduos produzidos.

3. Os espoços odjudicodos deverÕo possuir um extintor portótil de óguo oditivodo ABF

de copocidode de ó litros. ossim como umo monto ignífugo;

4. As situoçÕes nõo tipificodos no presente editol serÕo onolisodos e decididos,

cosuisticomente, por despocho do Senhor Vereodor com o pelouro do Divisõo de

Gestõo dos Espoços Públicos e Publicidode desto CÔmoro Municipol.
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Vlll- Dos volores:

Os titulores do direito de uso dos espoços públicos odjudicodos, nos termos do
presente procedimento, pogorÕo:

l. lndependentemente do exercício ou nöo do otividode.

2. AIê òs l7:30 do dio de l3 dezembro de 2024, o volor ticitodo.

3. O volor do couçÕo de €.l50 (cento e cinquento euros); poro osseguror o ombiente

e higiene urbono, mormente no limpezo do locolofeto oo licenciomento.

4. Licenço policiolde funcionomenTo, poro o vendo de bebidos olcoólicos, no volor

de €2,50 (dois euros e cinquento cêntimos).

5. A folto de pogomento implico outomoticomente o perdo do direito de uso do
espoço. ficondo esse volor em dívido e otribuído o direito de uso o quem

opresentou o controprestoçõo imediotomente inferior.

lX- | nlronsmissibilidode

l. O direito de uso dos espoços públicos odjudicodos nos termos cJo presente

procedimenfo, nÕo é tronsmissível.

O Vereodor por delegoçõo de competþ¡siq5 {t)

JoÕo Jos to RocJrlgrres

(1 ) 
3 No uso da competêncìa conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de competênc¡as da Presidente da cämara Munic¡pal nos Vereadores a Tempo

lnte¡ro, publ¡c¡tado pelo Ed¡tal n.e 91/2024, de 1 de fevere¡ro, publicado no Diár¡o de Notíc¡as da Made¡ra e no Jornal da Madeira, edições de 3 de fevereiro de 2024.
O referido despacho encontra-se patente, para consulta, no sít¡o of¡c¡a¡ do Mun¡cíp¡o em https://www.funchal.pt.
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